
Município de Ilhu Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁruA

coNTRATO Ne 483/201s

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNrcÍpto DE ILHA coMpRtDA E A EMpREsA J.p.
EDtFrcAçÕES E coMERcto DE MATERIAIS DE
coNSTRUçÃo LTDA - ME.

Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro do ano de 2015, compareceram de um lado o Municipio de llha
comprida, Entidade pública, inscrita no cNpj/MF n' 64.037.97210001-07, sediada na Av. Beira Mar, no
11-000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha comprida, Estado de são paulo, representada,
neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉcto JosÉ vENTURA, doravante denominada
simplesmente CoNTRATANTE, e, de outro lado, a empresa J.p, EDlFlcAçÕEs E coMERClo DE
MATERIAIS DE coNSTRUÇÃo LTDA - ME com sede, na Avenida copacabana, 440, cEp 11.925-000 Bairro
Balneário Monte Carlo na cidade de llha Comprida Estado de São Paulo/Sp, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o ne 10.940.350/0001-91, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal, Senhora patricia paiva
Coimbra Ribeiro de Abreu, portador (a) do R.c. Ne 19.417.355-o e C.p.F. ns 088.480.088_10, e pelos
mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face da adjudicação
efetuada na licitação Convite ne L2512075, Processo n p 493/201,5, pelo presente instrumento avençam
UM CONITAIO dE CONSTRUÇÃO DE ABRIGO PARA BARCOS, PÉRGOLAS E PASSADIÇO DE MADEIRA NA
VILA PEDRINHAS No MUNICíPlo DE tLHA CoMPRIDA/SP, sujeitando-se ás normas da Lei Federal ne
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, Lei Estadual ne 6.544 de 22 de
1989 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e as seguintes cláusulas e
reciprocamente outo rgam e aceitam:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - oBJETo

1.1- O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE AB
PARA BARCOS, PÉRGOLAS E PASSADIÇO DE MADEIRA NA VILA PEDRINHAS NO MUNICÍPIO DE

embro de

con e5 que

GO

LHA

I do

COMPRIDA/SP

1.1.2- DESCR|çÃO E QUANTIDADES NECESSARTAS, conforme Termo de Referência - Ane
lnstrumento Convocatório.

1.2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos

1.2.1 - Processo Administrativo ne 493/20L5

L.2.2- Edital do CONVITE ne. 12512015 e seus Anexos;

1..2.3- Proposta apresentada pela CONTRATADA;

L.2.4- Ata da sessão do CONVITE np. 1251201,5;

CúUSULA sE6UNDA - FATURAMENTo, PAGAMENTo, VALoR E RECURso
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Auenido Beiro Mor, ns 1,.ôoo, Bolneório Meu Reconto - llho Compridq/sp - CEp: 11925-ooo -(13) 3842-7ooo
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2.1. A Licitante Vencedora não poderá protocolizar a nota fiscal, ou fatura antes do recebimento e

conferência da medição, como "de acordo" por parte da fiscalização exercida pelo Departamento de

Projeto, Obras e Serviços do Órgão Licitante.

2.2. A Licitante Vencedora deverá estará ciente de que o pagamento de cada Nota Fiscal seguirá o
Cronograma de Desembolso, e sendo efetuado à Licitante Vencedora, através de crédito em conta
corrente.

2.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Licitante Vencedora e

seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado.

2.4. Caso o dia do pagamento coincída com sábados, domingos, feriados, ou pontos facultativos, o

mesmo será efetuado no primeiro dia útilsubseqüente sem qualquer incidência de correção monetária.

2,5- O pagamento do será efetuado através de deposito bancário agência, após conferência da

medição, como "de acordo" por parte da fiscalização exercida pelo Departamento de Proieto, Obras e

5erviços do Órgão Licitante.

2.6- Pela execução dos serviços objeto deste contrato, ã coNTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço

global de RS 141,531,28 (Cênto e Quarenta e um Mil Quinhentos e Trinta e Um Reais e Vintê e Oito

Centavos), conforme Proposta de Preços da CONTRATADA, que faz parte integrante do presente

instrumento.

2.7.2, No preço acima referido, estão incluídos além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas

relacionadas com o objeto do presente contrato, bem como os custos com mão-de-obra, materiais e

todos os equipamentos necessários à execução das obras, bem como todas as des s com

transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas, e com outras pertl ne nt que

correrão à conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemen de

manifestação do preposto da CoNTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização

respectivos pagamentos.

CLÁU5ULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

3.1. O presente contrato, permanecerá vigente pelo período de 30 (trinta) dias, a contar da da de

ciência pela CONTRATADA na A.1.5. Autorização de lnício dos Serviços, emitida pela fiscalizaçãor da

CONTRATANTE.,

ctÁUSULA QUARTA - OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

4.1- A CONTRATADA responsabilizâr-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação

e pelos demais encar8os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

4.2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato.

CtÁUSULA QUINTA _ OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

5.1- O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento na forma ajustad OS emais encargos

assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação ente.

Avênidq Beiro Mor, na 11.ooo, Bolnêório Meu Recorito - llho Comprido/sP - CE
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clÁusuu sexrn - REscrsÃo E sANçÕEs

6,1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações,
garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

ctÁusur-l sÉrrruA - FoRo

7.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, m renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões ju s ou extrajudiciais oriundas deste contrato

CONTRATANTE:

oÉct RA

PR tTo UNICIPAL

CONTRATADA:

ç)-
n

TESTEMUNHAS:

7e

t.p. EDtFtcAçóEs E coMERcto DE MATERtAtS DE coNsrRUçÃo LTDA

ricio Pdivd Coimbra Ribeiro de Abreu

da

VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA OE OLIVEIRA JUNIOR

PRO CU RADO R JU RíD tCO/M t C

oAS/SP 744.270

,'tua

Avenido Beiro Mqr, n9 1l,Ooo, Bolneório Meu Reconto - llho Comp rido/sp - CEp: 11925-ooo -(13) 3842-7ooo

www.ilhocomprido.tp.gov.br

/t
7,2- E, por estarem justos e contratados, assinam o g/"t"ry'." contrato para todos os fins de direito.
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